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CÂMARA DO MUN!CIPIO DE APIAI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

*PORTAL DA MATA ATLÂNTICA*
PALACIO MIN. MARIO GUIMARÃES 

CNPJ 50.784 .. 248/000l-{í9 

RESOLUÇÃO N ° 01
,.

QE 11 AGOSTO DE 2017 

(De autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apiaí-SP) 

"Dispõe sobre a alteração do parágrafo 2° , do artigo 383 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Apiaí, que dispõe sobre a contagem dos prazos regimentais" 

A MESA DA CfüV!ARA MUNICIPAL DE APIAÍ, no uso de 
suas atribuições legais; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 
promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1 ° . O "caput" do artigo 350, da resolução n. 007, de 30.10.1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 383 .............. ............................................................... .. 
[ ... ] 
§ 2º. Quando não se mencionar expressamente dias
corridos, na contagem de prazos em dias computar-se-ão
somente os dias '.:1teis.

Art. 2° . Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1° de julho de 2017, revogaclc:1s as disposições em contrário. 
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